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o ‘D;spde sobre autonzagéo a0 - Poder
:Execuﬂvo para & abeitura  de - crédito -

- L ‘.,.-,-»' R - g 3 admonai suplementar‘ o Or;:amen?o | “
B S DAL T AT R ngfama do Mumcfp:o para os ﬁns qUe
' L Nomeada pela Presudénc:a da Casa para exarar como Relatora f-'- Sy
Especlal Parecer sobre o Projeto retro eﬁpeclf mdo relato &, segmr as observag:ées oA
que julgo pertmentesamatéﬂa L - \,“

. O Projeto visa obter autOnzaq:ao Ieg1stat|va pam abertura de.um
_;'  crédito adlélonal suplementar no Orgamento Programa do Municipio, referente ao
" exercicio de 2012, no valor de R$- 1.941.052,00 (um milhéo novecentos e quarenta e’ -
" um mil e cinquenta : e “dois reals) ‘0s quais. serdo- utilizados pelos dwersos -'f‘ e
- Departamentos Municipais para pagamento dos mais variados tipos de despesas, .’

sendo a malor parte do crédito utilizada para pagamento das despesas com- pessoal. . \ b
S ‘Os recursos necessarios &  abertura ‘ do  crédito “adicional - _’"_ o

suplementar serso proveénientes. da ‘anulagso total ou parcial das dotagdes, A
relacionadas no Anexo |l da presente preposta ‘oriundos da anulagfo do. saldo de i
~ dotagBes dos. prépnbs departamentos ou’ de ‘outros départamentos mumcxpais o ""?:
- relativo .ao recebimento-de recursos de convénios federais e estaduais, para fins de - Bu
‘continuidade das obras e ‘Servigos efou respectivas aqmsu;ées necessénas é {;, .
| manutengﬁo de diversos servigas pela Prefeitira Municipal. Lo
.. Ademais, o art. 3° deste Projeto determiﬁa que a wgéncia da Lei o K
dar—se-é na data de sua publlcagéo retroagmdo seus efeltes ao “dia 12 de novembro
de 2012
Apés anallsar s ijeto nﬁo encOntramos victos que pessarn
lmpedlr sua tramrtag:éo emitindo,. assim, 'PARECER. FAVORAVEL ao Projeto de Lei ' s
" 0057-2012, em conformidade com o Parecer favoravel expéd;do pelo Procurador Lo
Juridlco da Casa concernente a maténa reservando ao Plenéno a demséo ﬁnal C

Palamo Leglslat:vo Agua Grande 03 de dezembro d“e 2012 |
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